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Art. 1º Aprovar a indicação de Leonilda Mascarenhas, como titular, e de Jean Vaz de Almeida, como suplente, 
representantes da carreira Profissional Técnico da Educação Superior, no Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, 
da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para comporem a Comissão de Análise de Desempenho e 
Qualificação Profissional (CADQP), para o próximo biênio com vigência a partir de 8 de julho de 2026 a 7 de julho 
de 2028.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Dourados - MS, 16 de junho de 2026.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Presidente CEPE-UEMS

Edital 050/2026 – PIBCEL – DCULT/PROEC/UEMS

Prorrogação do Cronograma do processo de Seleção de discentes da UEMS ao Programa 
Institucional de Bolsas de Cultura, Esporte e Lazer (PIBCEL)

A Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários (PROEC/UEMS), no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a Resolução CEPE/UEMS nº 1.787, de 22 de outubro de 2016, que homologou a 
Deliberação CECAC/PROEC/UEMS nº 8, de 15 de setembro de 2016, e com a Resolução CEPE/UEMS nº 1.868, 
de 21 de junho de 2017, que homologou a Deliberação CECAC/PROEC/UEMS nº 9 com alterações de 21 de junho 
de 2017, torna público, para conhecimento da comunidade acadêmica da Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul (UEMS), a prorrogação do cronograma do Edital nº 045/2026 – PIBCEL/DCULT/PROEC/UEMS, 
referente ao Programa Institucional de Bolsas de Cultura, Esporte e Lazer (PIBCEL), destinado à seleção 
de bolsistas para atuação em programas e projetos de Cultura, Esporte e Lazer no âmbito da UEMS.

1. CRONOGRAMA
01 – Lançamento do Edital no Diário Oficial do Estado e site da UEMS. (https://
www.uems.br/pro-reitoria/proec/DIVISAO-DE-CULTURA-ESPORTE-E-LAZER) 22/05/2026

02 – Abertura e disponibilização do Curso de Extensionista. 22/05/2026
03 – Período para as inscrições eletrônicas por meio da Plataforma Prosas 
(preenchimento da ficha de inscrição, submissão da proposta e envio da 
documentação necessária).

22/05/2026 a 19/06/2026

04 – Período de análise documental pela DCULT/PROEC 22/05/2026 a 
26/06/2026

05 – Divulgação preliminar das propostas enquadradas e não enquadradas na 
Etapa I: “Análise de enquadramento da proposta, quanto à documentação pela 
Divisão de Cultura (Classificatória)” no Diário Oficial do Estado e site da UEMS. 
(https://www.uems.br/pro-reitoria/proec/DIVISAO-DE-CULTURA-ESPORTE-E-
LAZER)

A partir do dia 
30/06/2026

06 – Período de recurso contra o não enquadramento na Etapa I (Envio do 
Formulário de Recurso).

01/07/2026 a 
02/07/2026

07 – Publicação do resultado dos recursos deferidos e indeferidos no Diário 
Oficial do Estado e no site da UEMS. (https://www.uems.br/pro-reitoria/proec/
DIVISAO-DE-CULTURA-ESPORTE-E-LAZER)

06/07/2026

08 – Liberação das propostas na plataforma PROSAS para anexar a documentação 
necessária após a publicação do resultado dos recursos deferidos e indeferidos no 
Diário Oficial do Estado e no site da UEMS. (https://www.uems.br/pro-reitoria/
proec/DIVISAO-DE-CULTURA-ESPORTE-E-LAZER)

06/07/2026 a 
07/07/2026

09 – Divulgação final das propostas enquadradas na Etapa I no Diário Oficial do 
Estado e site da UEMS (https://www.uems.br/pro-reitoria/proec/DIVISAO-DE-
CULTURA-ESPORTE-E-LAZER)

A partir do dia 
09/07/2026

10 – Período de avaliação das propostas na Etapa II: “Análise quanto à 
caracterização da ação de cultura, mérito e relevância da proposta de bolsa 
PIBCEL pelos membros do Comitê de Cultura da UEMS e consultores ad hoc 
(Eliminatória)”.

30/06/2026 a 
24/07/2026
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11 – Divulgação da Classificação da nota final das propostas de bolsa PIBCEL 
“recomendadas” e “não recomendadas” (Etapa IV) de acordo com a nota de 
avaliação quanto à caracterização da ação de cultura, mérito e relevância da 
proposta (Etapa II) e a pontuação do currículo do(a) orientador(a) (Etapa III) 
no Diário Oficial do Estado e site da UEMS. (https://www.uems.br/pro-reitoria/
proec/DIVISAO-DE-CULTURA-ESPORTE-E-LAZER)

A partir do dia 
03/08/2026

12 – Período de recurso contra a nota final (revisão do somatório da nota). Dois dias úteis após a 
divulgação

13 – Publicação do resultado dos recursos deferidos e indeferidos no Diário 
Oficial do Estado e no site da UEMS. (https://www.uems.br/pro-reitoria/proec/
DIVISAO-DE-CULTURA-ESPORTE-E-LAZER)

A partir do dia 
06/08/2026

14 – Divulgação do resultado final da Bolsa PIBCEL no Diário Oficial do Estado e 
site da UEMS. (https://www.uems.br/pro-reitoria/proec/DIVISAO-DE-CULTURA-
ESPORTE-E-LAZER)

A partir do dia 
07/08/2026

15 – Período de concessão da Bolsa de Cultura, Esporte e Lazer – PIBCEL 01/09/2026 a 31/08/2027

Esclarecimentos e informações adicionais poderão ser obtidos com a Divisão de Cultura, pelo telefone: (67) 3902-
2636 (whastapp) e/ou do e-mail dcult@uems.br.

Dourados (MS), 29 de junho de 2026.

Profa. Dra. Érika Kaneta Ferri

Pró-Reitora de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários PROEC/UEMS

Edital 051/2026 – PIBCEL – DCULT/PROEC/UEMS

Seleção de discentes da UEMS ao Programa Institucional de Bolsas de Cultura, Esporte e Lazer 
(PIBCEL)

A Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários (PROEC/UEMS), no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a Resolução CEPE/UEMS nº 1.787, de 22 de outubro de 2016, que homologou a 
Deliberação CECAC/PROEC/UEMS nº 8, de 15 de setembro de 2016, e com a Resolução CEPE/UEMS nº 1.868, 
de 21 de junho de 2017, que homologou a Deliberação CECAC/PROEC/UEMS nº 9 com alterações de 21 de junho 
de 2017, torna público, para conhecimento da comunidade acadêmica da Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul (UEMS), o presente Edital nº 051/2026 – PIBCEL/DCULT/PROEC/UEMS, referente ao Resultado 
preliminar das propostas enquadradas e não enquadradas, do Edital 035/2026 – PIBCEL – DCULT/PROEC/
UEMS do Programa Institucional de Bolsas de Cultura, Esporte e Lazer (PIBCEL), destinado à seleção de 
bolsistas para atuação em programas e projetos de Cultura, Esporte e Lazer no âmbito da UEMS.
Os proponentes que desejarem impetrar recurso referente ao não enquadramento das propostas deverão 
fazê-lo através do envio do Anexo V - Formulário de Recurso deste Edital, devidamente preenchido e assinado 
pelo(a) discente e pelo(a) orientador(a) com assinatura eletrônica certificada, que deverá ser encaminhado 
exclusivamente para o e-mail dcult@uems.br.
Os Pedidos de recurso enviados para outros e-mails e/ou entregues por qualquer outro meio à Divisão de Cultura 
não serão aceitos.
O Formulário de Recurso (Anexo V) deverá ser enviado no prazo de até 02 (dois) dias úteis após a publicação 
deste edital, ou seja, até às 23h59min do dia 02/07/2026.
Os proponentes que obtiverem recurso deferido, caso seja necessário, terão suas propostas liberadas para 
edição no Sistema Prosas, link: https://prosas.com.br/editais/17330-edital-035-2026-pibcel-dcult-proec-uems-
sele-o-de-discentes-da-uems-ao-programa-institucional-de-bolsas-de-cultura-esporte-e-lazer-pibcel no dia 
06/07/2026, podendo alterar os dados e juntar os documentos que forem necessários aos seus recursos. 
As propostas ficarão liberadas para edição no Sistema Prosas, até às 17h do dia 08/07/2025.
Os proponentes das propostas não enquadradas que não enviarem o Formulário de Recurso (Anexo V) ou que 
não realizarem as alterações necessárias no Sistema Prosas dentro do prazo determinado no cronograma serão 
eliminados do certame.
Esclarecimentos e informações adicionais poderão ser obtidos com a Divisão de Cultura (DCULT) e/ou pelo 
telefone: (67) 3902-2636 (whatsapp) ou e-mail dcult@uems.br.

Dourados (MS), 29 de junho de 2026.

Profa. Dra. Érika Kaneta Ferri
Pró-Reitora de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários PROEC/UEMS

mailto:dcult@uems.br
mailto:dcult@uems.br
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ANEXO I - Edital 050/2026 – PIBCEL – DCULT/PROEC/UEMS – Resultado Preliminar das Propostas 
ENQUADRADAS – AÇÕES AFIRMATIVAS

Nº Proponente Orientador(a)

1 João Pedro Flôres Penteado Rodrigues Fábio Dobashi Furuzato

ANEXO II - Edital 050/2026 – PIBCEL – DCULT/PROEC/UEMS – Resultado Preliminar das Propostas 
ENQUADRADAS  – AMPLA CONCORRÊNCIA

Nº Proponente Orientador(a)

1 Adilson Alem Ricardo Guimarães de Queiroz

2 Adriana Alves da Rocha Andreia Nunes Militao

3 Andrielly da Silva Oliveira Fábio Dobashi Furuzato

4 Angel Rene Delgado Gimenez Marcos Antônio Camacho da Silva

5 Augusto Natan Brites Hayd Antunes Angela dos Santos Machado

6 Blendon Barbosa Veras Amanda Kristensen de Camargo

7 Davi Cavalcante Santos Marcos Antônio Camacho da Silva

8 Franciele Ojeda Gonçalves Alen Andréia Nunes Militão

9 Guilherme Garcia Martins Marcos Antônio Camacho da Silva

10 João Vitor Oliveira Figueiredo Rony Gonçalves de Oliveira

11 João Victor Rezende Costa José Carlos Rosa Pires de Souza

12 Julia Robert Lara Bueno Maria Cristiane Fernandes Da Silva Lunas

13 Kelvin Vinícius Oliveira de Souza Matheus Vinicius de Sousa Fernandes

14 Luciana Vincenzi Weber Rony Gonçalves de Oliveira

15 Luiz Paulo Souza de Moraes Fábio Dobashi Furuzato

16 Nayara Fernanda da Silva Farias Luciane de Campos Olendzki

17 Nislley Aparecida da Silva Lara Maria Cristiane Fernandes da Silva Lunas

18 Thalita Dias Miranda Silva Fernandes Ferreira de Souza

ANEXO III - Edital 050/2026 – PIBCEL – DCULT/PROEC/UEMS – Resultado Preliminar das Propostas 
NÃO ENQUADRADAS – AÇÕES AFIRMATIVAS

Nº Proponente Orientador(a) Item do Edital Motivo

1 Alexandre de Assis 
Barbosa

Ruberval Franco 
Maciel 9.1, Inciso II

Anexo II Formulário de 
Pontuação do(a) Orientador(a) 

enviado sem assinatura 
eletrônica certificada do(a) 
orientador(a), Anexo II não 

enviado em PDF.

2 Ariel Lucas Caetano 
Prado Dora de Andrade Silva 9.1, Inciso II

Anexo II enviado sem 
assinatura eletrônica 

certificada do(a) orientador(a).

3 Cairo Leidiniz de Souza Andréia Nunes Militão 9.1, Incisos II e III

Anexo II Formulário de 
Pontuação do(a) Orientador(a) 

enviado sem assinatura 
eletrônica certificada do(a) 
orientador(a); Anexo III 
Certificado do Curso de 

Formação de Extensionista não 
enviou certificado do curso 

de formação de extensionista 
ou comprovante de que 

atuou anteriormente como 
coordenador(a) de projeto/
curso/evento de extensão
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4 Frank Augusto Salomão 
Ribeiro

Luciane de Campos 
Olendzki 3.3

Discente com acesso a 
UEMS pelas vagas de ampla 
concorrência. Não poderá 

ser contemplado pelas 
vagas reservadas para ações 

afirmativas.

5 Helen Caroline Olmedo 
dos Santos

Amanda Ferraz da 
Silveira

4.1, Inciso I; 9.1, 
Incisos I e II

Projeto do(a) orientador(a) 
vinculado à proposta não está 
cadastrado na DCULT; Anexo 
I Termo de Compromisso e 
Aceite do(a) Orientador(a) 

enviado sem assinatura 
eletrônica certificada do(a) 

proponente; Anexo II 
Formulário de Pontuação 

do(a) Orientador(a) enviado 
sem assinatura eletrônica 

certificada do(a) orientador(a), 
Anexo II não enviado em PDF.

6 Isabela Dantas Garcia Vicente Sarubbi Junior 9.1, Incisos I e II

Anexo I Termo de 
Compromisso e Aceite 

do(a) Orientador(a) enviado 
sem assinatura eletrônica 

certificada do(a) proponente; 
Anexo II Formulário de 

Pontuação do(a) Orientador(a) 
enviado sem assinatura 

eletrônica certificada do(a) 
orientador(a), Anexo II 

Formulário de Pontuação do(a) 
Orientador(a) não enviado em 

PDF

7 Thais Garrido Dos 
Santos Patrícia Vieira Pompeu 9.1, Inciso II

Anexo II Formulário de 
Pontuação do(a) Orientador(a) 

enviado sem assinatura 
eletrônica certificada do(a) 

orientador(a), Anexo II 
Formulário de Pontuação do(a) 
Orientador(a) não enviado em 

PDF.

ANEXO IV - Edital 050/2026 – PIBCEL – DCULT/PROEC/UEMS – Resultado Preliminar das Propostas 
NÃO ENQUADRADAS – AMPLA CONCORRÊNCIA

Nº Proponente Orientador(a) Item do Edital Motivo

1 Alanna Manoelli Rossi 
Câmara

Tiago Vinicius André 
dos Santos 9.1, Inciso II

Anexo II Formulário de 
Pontuação do(a) Orientador(a) 

enviado sem assinatura 
eletrônica certificada do(a) 

orientador(a), Anexo II 
Formulário de Pontuação do(a) 
Orientador(a)  não enviado em 

PDF.

2 Alecsandre Goulart 
Cabrita

Djanires Lageano 
Neto de Jesus 4.1, Inciso I

Projeto do(a) orientador(a) 
vinculado à proposta não está 

cadastrado na DCULT.

3 Ana Carolina Recalde 
Gomes

Olegario da Costa 
Maya Neto 9.1, Inciso II

Anexo II Formulário de 
Pontuação do(a) Orientador(a) 

enviado sem assinatura 
eletrônica certificada do(a) 

orientador(a).
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4 Ana Gabriela Manja de 
Oliveira

Aline Serzedello Neves 
Vilaça 9.1, Inciso II

Anexo II Formulário de 
Pontuação do(a) Orientador(a) 

enviado sem assinatura 
eletrônica certificada do(a) 

orientador(a).

5 Andressa Arraial 
Chaves

Adma Cristhina Salles 
de Oliveira 9.1, Inciso II

Anexo II Formulário de 
Pontuação do(a) Orientador(a) 

enviado sem assinatura 
eletrônica certificada do(a) 

orientador(a).

6 Anibal Leonardi 
Andrade Araujo Patricia Vieira Pompeu 9.1, Inciso II

Anexo II  Formulário de 
Pontuação do(a) Orientador(a) 

enviado sem assinatura 
eletrônica certificada do(a) 

orientador(a), Anexo II 
Formulário de Pontuação do(a) 
Orientador(a) não enviado em 

PDF.

7 Breno Junqueira Filheiro Ruberval Franco 
Maciel 9.1, Inciso II

Anexo II Formulário de 
Pontuação do(a) Orientador(a) 

enviado sem assinatura 
eletrônica certificada do(a) 

orientador(a), Anexo II 
Formulário de Pontuação do(a) 
Orientador(a) não enviado em 

PDF.

8 Carlos Gabriel 
Fernandes Marques

Tiago Vinicius André 
dos Santos 9.1, Inciso II

Anexo II Formulário de 
Pontuação do(a) Orientador(a) 

enviado sem assinatura 
eletrônica certificada do(a) 

orientador(a).

9 Celia Maria Freire Alves Adma Cristhina Salles 
de Oliveira 9.1, Inciso II

Anexo II Formulário de 
Pontuação do(a) Orientador(a) 

enviado sem assinatura 
eletrônica certificada do(a) 

orientador(a).

10 Diana Maria Cabrera 
Riquelme

Djanires Lageano 
Neto de Jesus 4.1, Inciso I

Projeto do(a) orientador(a) 
vinculado à proposta não está 

cadastrado na DCULT.

11 Djalma Alegre 
Fernandes Filho

Ana Maria Soares de 
Oliveira 9.1, Inciso II

Anexo II Formulário de 
Pontuação do(a) Orientador(a) 

enviado sem assinatura 
eletrônica certificada do(a) 

orientador(a).

12 Eduarda Alves e Silva 
Zubieta Rosana Baptistella 9.1, Inciso II

Anexo II Formulário de 
Pontuação do(a) Orientador(a) 

enviado sem assinatura 
eletrônica certificada do(a) 

orientador(a).

13 Eduardo da Silva Alves Amanda Kristensen de 
Camargo 9.1, Inciso II

Anexo II Formulário de 
Pontuação do(a) Orientador(a) 

enviado sem assinatura 
eletrônica certificada do(a) 

orientador(a).

14 Eloisa Garcia Martines Ana Maria Soares de 
Oliveira 9.1, Inciso II

Anexo II Formulário de 
Pontuação do(a) Orientador(a) 

enviado sem assinatura 
eletrônica certificada do(a) 

orientador(a).



Diário Oficial Eletrônico  n. 12.202 30 de junho de 2026 Página 115

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço www.diariooficial.ms.gov.br/

15 Gabriela Cardoso dos 
Santos

Anailton de Souza 
Gama

9.1, Incisos I e II 
e III

Anexo I Termo de 
Compromisso e Aceite do(a) 
Orientador(a) não enviado; 

Anexo II Formulário de 
Pontuação do(a) Orientador(a) 

enviado sem assinatura 
eletrônica certificada do(a) 

orientador(a), Anexo III 
Certificado do Curso de 

Formação de Extensionista não 
enviou certificado do curso 

de formação de extensionista 
ou comprovante de que 

atuou anteriormente como 
coordenador(a) de projeto/
curso/evento de extensão.

16 Gabrielly Luzia Lima 
das Neves

Christiane Guimarães 
de Araujo 9.1, Inciso II

Anexo II Formulário de 
Pontuação do(a) Orientador(a) 

enviado sem assinatura 
eletrônica certificada do(a) 

orientador(a).

17 Geovanna Vieira Gomes Priscila Oliveira 
Monteiro Moreira 9.1, Inciso II

Anexo II Formulário de 
Pontuação do(a) Orientador(a) 

enviado sem assinatura 
eletrônica certificada do(a) 

orientador(a).

18 Giulia Maciel Scarcelli Christiane Guimarães 
de Araújo 9.1, Inciso II

Anexo II Formulário de 
Pontuação do(a) Orientador(a) 

enviado sem assinatura 
eletrônica certificada do(a) 

orientador(a).

19 Gustavo Antonio de 
Souza Silva Lilian Carsava Merighe 9.1, Inciso II

Anexo II Formulário de 
Pontuação do(a) Orientador(a) 

enviado sem assinatura 
eletrônica certificada do(a) 

orientador(a).

20 Halisson Nunes do 
Nascimento Rosana Baptistella 9.1, Incisos II e III

Anexo II Formulário de 
Pontuação do(a) Orientador(a) 

enviado sem assinatura 
eletrônica certificada do(a) 

orientador(a), Anexo III 
Certificado do Curso de 

Formação de Extensionista não 
enviou certificado do curso 

de formação de extensionista 
ou comprovante de que 

atuou anteriormente como 
coordenador(a) de projeto/
curso/evento de extensão.

21 Henry Ronald da Silva Adma Cristhina Salles 
de Oliveira 9.1, Incisos II e III

Anexo II Formulário de 
Pontuação do(a) Orientador(a) 

enviado sem assinatura 
eletrônica certificada do(a) 

orientador(a), Anexo III 
Certificado do Curso de 

Formação de Extensionista não 
enviou certificado do curso 

de formação de extensionista 
ou comprovante de que 

atuou anteriormente como 
coordenador(a) de projeto/
curso/evento de extensão.
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22 Iran Matheus Cordeiro 
Ramos

Fernandes Ferreira de 
Souza 9.1, Incisos I e II

Anexo I Termo de 
Compromisso e Aceite 

do(a) Orientador(a) enviado 
sem assinatura eletrônica 

certificada do(a) orientador; 
Anexo II Formulário de 

Pontuação do(a) Orientador(a) 
enviado sem assinatura 

eletrônica certificada do(a) 
orientador(a), Anexo II não 

enviado em PDF.

23 Josivaldo José da Silva 
filho

Márcio Antonio de 
Souza Maciel 4.1, Inciso I

Projeto do(a) orientador(a) 
vinculado à proposta não está 

cadastrado na DCULT.

24 Julia Camily Souza Maia Tiago Vinícius André 
dos Santos

9.1, Incisos I, II 
e III

Anexo I Termo de 
Compromisso e Aceite do(a) 

Orientador(a)  enviado 
sem assinatura eletrônica 

certificada do(a) proponente; 
Anexo II Formulário de 

Pontuação do(a) Orientador(a) 
enviado sem assinatura 

eletrônica certificada do(a) 
orientador(a), Anexo II não 
enviado em PDF, ); Anexo 
III Certificado do Curso de 
Formação de Extensionista 

Certificado do Curso de 
Formação de Extensionista não 

enviou certificado do curso 
de formação de extensionista 

ou comprovante de que 
atuou anteriormente como 
coordenador(a) de projeto/
curso/evento de extensão.

25 Júlia Maria Martins Amanda Kristensen de 
Camargo 9.1, Inciso II

Anexo II Formulário de 
Pontuação do(a) Orientador(a)  

enviado sem assinatura 
eletrônica certificada do(a) 

orientador(a), Anexo II 
Formulário de Pontuação do(a) 
Orientador(a) não enviado em 

PDF.

26 Kelly Pedroso Christoni Vicente Sarubbi Junior 9.1, Incisos I e II

Anexo I Termo de 
Compromisso e Aceite do(a) 
Orientador(a) enviado sem 

assinaturas eletrônicas 
certificadas do(a) proponente 
e do(a) orientador(a); Anexo 
II Formulário de Pontuação 
do(a) Orientador(a) enviado 
sem assinatura eletrônica 

certificada do(a) orientador(a), 
Anexo II Formulário de 

Pontuação do(a) Orientador(a) 
não enviado em PDF.

27 Lais Ciqueira Bogado Gabriela Di Donato 
Salvador Santinho 9.1, Inciso II

Anexo II Formulário de 
Pontuação do(a) Orientador(a) 

enviado sem assinatura 
eletrônica certificada do(a) 

orientador(a), Anexo II 
Formulário de Pontuação do(a) 
Orientador(a) não enviado em 

PDF.
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28 Larissa da Silva Pereira Thaís Dalla Corte
4.1, Inciso I

9.1, Incisos I e II

Projeto do(a) orientador(a) 
vinculado à proposta não está 

cadastrado na DCULT.

Anexo I Termo de 
Compromisso e Aceite do(a) 
Orientador(a)  enviado sem 

assinaturas eletrônicas 
certificadas do(a) proponente 
e do(a) orientador(a); Anexo 
II Formulário de Pontuação 
do(a) Orientador(a) enviado 
sem assinatura eletrônica 

certificada do(a) orientador(a).

29 Letícia Sarro Oliveira Alaíde Pereira 
Japecanga Aredes 9.1, Inciso II

Anexo II Formulário de 
Pontuação do(a) Orientador(a) 

enviado sem assinatura 
eletrônica certificada do(a) 

orientador(a).

30 Leticia Vitória Pereira 
Ruas

Simone de França 
Tonhão 9.1, Inciso II

Anexo II Formulário de 
Pontuação do(a) Orientador(a) 

enviado sem assinatura 
eletrônica certificada do(a) 

orientador(a).

31 Lívia Faria Martins Luciana Henrique da 
Silva 9.1, Inciso II

Anexo II Formulário de 
Pontuação do(a) Orientador(a) 

enviado sem assinatura 
eletrônica certificada do(a) 

orientador(a).

32 Liz Rayane Saldivar 
Sartorio Daniel Abrão 9.1, Inciso II

Anexo II Formulário de 
Pontuação do(a) Orientador(a) 

enviado sem assinatura 
eletrônica certificada do(a) 

orientador(a), Anexo II 
Formulário de Pontuação do(a) 
Orientador(a) não enviado em 

PDF.

33 Lucas Lara Silva da 
Cunha Antônio José Grande 9.1, Inciso II

Anexo II Formulário de 
Pontuação do(a) Orientador(a) 

enviado sem assinatura 
eletrônica certificada do(a) 

orientador(a), Anexo II 
Formulário de Pontuação do(a) 
Orientador(a) não enviado em 

PDF.

34 Lucas Lázaro Moreira 
Moraes

Rony Gonçalves de 
Oliveira 9.1, Inciso II

Anexo II Formulário de 
Pontuação do(a) Orientador(a) 

enviado sem assinatura 
eletrônica certificada do(a) 

orientador(a), Anexo II 
Formulário de Pontuação do(a) 
Orientador(a) não enviado em 

PDF.

35 Luis Fernando de Souza 
Braga

Christiane Guimarães 
de Araujo 9.1, Inciso II

Anexo II Formulário de 
Pontuação do(a) Orientador(a) 

enviado sem assinatura 
eletrônica certificada do(a) 

orientador(a).
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36 Marcos Rangel da Silva Ruberval Franco 
Maciel 9.1, Inciso II

Anexo II Formulário de 
Pontuação do(a) Orientador(a) 

enviado sem assinatura 
eletrônica certificada do(a) 

orientador(a), Anexo II 
Formulário de Pontuação do(a) 
Orientador(a) não enviado em 

PDF.

37 Matheus Felicio Sena do 
Rêgo Vicente Sarubbi Junior 9.1, Incisos I e II

Anexo I Termo de 
Compromisso e Aceite 

do(a) Orientador(a) enviado 
sem assinatura eletrônica 

certificada do(a) orientador; 
Anexo II Formulário de 

Pontuação do(a) Orientador(a) 
enviado sem assinatura 

eletrônica certificada do(a) 
orientador(a), Anexo II não 

enviado em PDF.

38 Milena Yuki Moreira 
Kurose Antônio José Grande 9.1, Inciso II

Anexo II Formulário de 
Pontuação do(a) Orientador(a) 

enviado sem assinatura 
eletrônica certificada do(a) 
orientador(a), Anexo II não 

enviado em PDF.

39 Pablo Escobar de Souza 
dos Santos

Simone de França 
Tonhão 9.1, Inciso II

Anexo II Formulário de 
Pontuação do(a) Orientador(a) 

enviado sem assinatura 
eletrônica certificada do(a) 

orientador(a).

40 Patrick Nogueira de 
Oliveira Diogo Antônio José Grande 9.1, Inciso II

Anexo II Formulário de 
Pontuação do(a) Orientador(a) 

enviado sem assinatura 
eletrônica certificada do(a) 

orientador(a), Anexo II 
Formulário de Pontuação do(a) 
Orientador(a) não enviado em 

PDF.

41 Pedro Henrique Kaiper 
Silva

Simone de França 
Tonhão 9.1, Inciso II

Anexo II Formulário de 
Pontuação do(a) Orientador(a) 

enviado sem assinatura 
eletrônica certificada do(a) 

orientador(a).

42 Poliana Araújo Dantas Daniel Abrão 9.1, Incisos II e III

Anexo II Formulário de 
Pontuação do(a) Orientador(a) 

enviado sem identificação 
do(a) orientador(a) e 

sem assinatura eletrônica 
certificada do(a) orientador(a); 
Anexo III Certificado do Curso 
de Formação de Extensionista 

Certificado do Curso de 
Formação de Extensionista não 

enviou certificado do curso 
de formação de extensionista 

ou comprovante de que 
atuou anteriormente como 
coordenador(a) de projeto/
curso/evento de extensão.

43 Samara Cristina Klein Aline Serzedello Neves 
Vilaça 9.1, Inciso II

Anexo II Formulário de 
Pontuação do(a) Orientador(a) 

enviado sem assinatura 
eletrônica certificada do(a) 

orientador(a).
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44 Sarah Beatriz de 
Oliveira Santos

Fernandes Ferreira de 
Souza 9.1, Inciso II

Anexo II Formulário de 
Pontuação do(a) Orientador(a) 

enviado sem assinatura 
eletrônica certificada do(a) 

orientador(a).

45 Sarah Xavier Pereira Daniel Abrão 9.1, Inciso II

Anexo II Formulário de 
Pontuação do(a) Orientador(a) 

enviado sem identificação 
do(a) orientador(a) e 

sem assinatura eletrônica 
certificada do(a) orientador(a);

46 Sueli Vieira Correa dos 
Reis

Djanires Lageano 
Neto de Jesus

4.1, Inciso I

9.1, Inciso I

Projeto do(a) orientador(a) 
vinculado à proposta não está 

cadastrado na DCULT.

Anexo I, não enviou Termo de 
Compromisso e Aceite do(a) 
Orientador(a) (devidamente 

assinado pelo discente epelo(a) 
orientador(a) com assinatura 

eletrônica certificada)

47 Victor Hugo Almeida 
Oliveira Luiz Oreste Cauz 4.1, Inciso I

Projeto do(a) orientador(a) 
vinculado à proposta não está 

cadastrado na DCULT.

48 Vitória Évergin Pereira 
Paulon

Aline Serzedello Neves 
Vilaça 9.1, Inciso II

Anexo II Formulário de 
Pontuação do(a) Orientador(a) 

enviado sem assinatura 
eletrônica certificada do(a) 

orientador(a).

49 Thiago Monteiro 
Martinez Dora de Andrade Silva 9.1, Inciso II

Anexo II Formulário de 
Pontuação do(a) Orientador(a) 

enviado sem assinatura 
eletrônica certificada do(a) 

orientador(a), Anexo II 
Formulário de Pontuação do(a) 
Orientador(a) não enviado em 

PDF.

ANEXO V - Edital 050/2026 – PIBCEL – DCULT/PROEC/UEMS – Formulário de Recurso

Análise de Enquadramento da Proposta quanto à Documentação

Este formulário destina-se exclusivamente à interposição de recurso referente ao resultado preliminar da Etapa 
I – Análise de Enquadramento da Proposta quanto à documentação, conforme disposto no item 11.1 do 
Edital 035/2026 – PIBCEL – DCULT/PROEC/UEMS.

O recurso deverá ser apresentado no formado PDF e com assinatura eletrônica certificada, via e-mail para o 
endereço: dcult@uems.br no prazo estabelecido no cronograma do presente Edital, contendo fundamentação 
objetiva acerca dos motivos da contestação do resultado preliminar.

Orientações:

I - O recurso deverá limitar-se à contestação do resultado preliminar da análise de enquadramento documental;

II - Não serão analisadas solicitações referentes ao mérito da proposta nesta etapa;

III - O deferimento do recurso não implica o enquadramento automático da proposta;

IV - Caso o recurso seja deferido e seja identificada a necessidade de complementação ou regularização documental, 
a proposta será liberada na plataforma PROSAS para anexação dos documentos pertinentes, exclusivamente no 
período previsto no cronograma do Edital;

V - Após o encerramento do prazo para complementação documental, a Divisão de Cultura (DCULT/PROEC) 
realizará nova análise da documentação apresentada, publicando: o resultado dos recursos deferidos e indeferidos; 
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e o resultado final das propostas enquadradas na Etapa I, conforme cronograma do Edital.

1. IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

Título da proposta:

Número da inscrição na plataforma PROSAS:

Nome do(a) discente proponente:

Nome do(a) orientador(a):
 

2. OBJETO DO RECURSO

Assinale o(s) motivo9s) da interposição do recurso:

( ) Contestação do não enquadramento da proposta.

( ) Contestação da análise da documentação apresentada.

( ) Outro (especificar):

3. FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO

Apresente, de forma clara, objetiva e fundamentada, as razões pelas quais solicita a revisão do resultado preliminar 
da Etapa I, indicando, sempre que possível, os itens do Edital que embasam a solicitação.

4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (SE APLICÁVEL)

Caso o recurso seja deferido e a Comissão identifique a necessidade de complementação ou regularização 
documental, a documentação deverá ser anexada exclusivamente na plataforma PROSAS, durante o período 
previsto no cronograma do Edital 050/2026 – PIBCEL – DCULT/PROEC/UEMS.

Neste campo, caso julgue pertinente, indique quais documentos pretende apresentar:

5. DECLARAÇÃO

Declaro que as informações apresentadas neste recurso são verdadeiras e que estou ciente de que sua análise será 
realizada pela Divisão de Cultura (DCULT/PROEC), em conformidade com as disposições do Edital nº 035/2026 – 
PIBCEL/DCULT/PROEC/UEMS.

Local e data

Assinatura eletrônica do(a) proponente

Assinatura eletrônica do(a) Orientador(a)

Extrato do Contrato 2068/2026/UEMS Nº Cadastral 30624
Processo: 29/025.643/2025
Partes: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL e VIBRATO AUDIO 

E VIDEO LTDA -EPP
Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de projetores multimídia, para 

atender as necessidades operacionais do Programa Universidade da Maturidade 
(UMA), com recursos provenientes da Emenda Parlamentar Estadual, Indicação n.º 
2024EM001035, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo 
de Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital, e na Nota de Empenho 
2026NE001274 ao qual este Contrato está vinculado, objetivando atender as 
necessidades da UEMS.

Dotação Orçamentária: Funcional Programática: 10.29204.12.364.2217.6023.0032 - Sem Pi - Emenda 
Estadual Individual- Renato Pieretti Câmara. Fonte: 0150010011 - CORDFINANC 
- Educação - Recursos Vinculados de Impostos. Natureza de Despesa: 449052 - 
Equipamentos e Material Permanente, Item da Despesa: 44905233 - Equipamentos 
para Áudio, Vídeo e Foto.

Valor: R$ 11.665,00 (onze mil e seiscentos e sessenta e cinco reais)


